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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

CONTRATO 070-2025 – EXECUÇÃO DE OBRAS 

CONTRATO REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MORMAÇO E AÇOFORTE CONSTRUÇÕES LTDA, NOS 

TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS. 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida 

na Av. Willibaldo Koenig, 864, Centro, Mormaço/RS, com CNPJ nº 92.451.038/0001-07, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA, ora 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa AÇOFORTE 

CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n. 14.310.110/0001-64, 

estabelecida na Rua Mauro Antônio, 62, Sala 01, Bairro Industrial Guilherme Piccinim, RST 

347, CEP: 96900-000, Sobradinho(RS), neste ato representado pelo Sr. JORGE ANDRÉ KITTEL, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL 

Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme edital 

Concorrência Eletrônica 002/2025, Processo Administrativo nº 131/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente contrato tem  por objeto a execução, em regime de empreitada por preço 

global para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA RUA COBERTA NOSSA 

SENHORA DOS NAVEGANTES, LOCALIZADA NA RUA ERNESTO BOHRER, NO MUNICIPIO DE 

MORMAÇO/RS, conforme especificações técnicas detalhadas no Edital, Projetos, 

Cronograma Físico Financeiro, Declaração de BDI, Declaração de Encargos Sociais e Minuta 

de Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

A descrição detalhada do objeto, bem como as condições da execução da obra são as 

constantes na Planilha de Quantitativos, Memoriais Descritivos, Cronograma Físico-

Financeiro e projetos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá os seguintes prazos: 

a) O Contrato vigorará a partir da assinatura até 06 (seis) meses, podendo prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) O prazo de execução das obras é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

emissão da ordem de início, podendo, este prazo, ser prorrogado ou alterado nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 5 (cinco) anos, a 

contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

A CONTRATANTE pagará, pelo objeto do presente Contrato, o valor total de R$ 233.034,87 

(Duzentos e trinta e três mil, trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), considerando 

o valor dos materiais e mão-de-obra. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme medições a serem realizadas, em até 30 dias após a 

emissão do documento fiscal, atendendo o Cronograma Físico-Financeiro, mediante 

apresentação de Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados constantes na medição, 

bem como cópia da GFIP ou outro documento que venha a substituir comprovante do 

recolhimento das contribuições devidas ao INSS relativo aos empregados da empresa que 

laborarem nos serviços licitados, com a aprovação do responsável técnico da Prefeitura, 

sendo que, obrigatoriamente, o valor da últimaparcela não poderá ser inferior a 15% (quinze 

por cento) do valor total da mão de obra. 

Parágrafo Primeiro O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária, cujo 
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titular, necessariamente deverá ser a licitante. 

Parágrafo Segundo - Nas Notas Fiscais, deverão constar os custos realmente efetivados com 

aquisição dos materiais, eventual locação de equipamentos e outros custos necessários para 

a execução dos serviços, para fins de cálculo da retenção previdenciária, sendo que a 

ausência desta discriminação importará na utilização de 100% do valor como base de cálculo 

para esta retenção. 

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá entregar junto com as Notas Fiscais, as guias de 

recolhimento de impostos, o número de conta para depósito, as Certidões perante a 

Previdência Social, junto ao FGTS e Certidão Municipal 

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento deverá ser feita a retenção do INSS prevista 

na Instrução Normativa RFB nº 971/2009, salvo nos casos previstos em lei específica. 

Parágrafo Quinto - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, 

inciso I, da Constituição da República, deverá ser observado o disposto no art. 64, da Lei 

Federal nº 9.430/1996 e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, 

ou a que vier a substituí-la. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 

1009 - 44905100000000 - 500 - OBRAS E INSTALACOES. 

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar ou 

modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela 
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CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

9. Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários poderão ser acrescidas em até 25% (vinte e cinco por 

cento), por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o 

acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da contratação, na 

forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam 

observadas as demais disposições deste Contrato. 

9.1. Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, sempre 

que possível e recomendável, supressões de outros itens, em igual proporção, desde que 

não haja comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o 

art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários e que eventualmente se façam necessários, deverão ser 

incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de 

preços adotada no Contrato. 

9.3. Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a execução 

das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução do 

preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e 

Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das 

variantes implicará: 

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e 

Preços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e 

modificações indispensáveis e pertinentes; 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

9.4. O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado 

o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato a Sr. Túlio Schuster 

Marodin. 

10.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11. São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

11.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

11.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. São obrigações da CONTRATADA: 

12.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

pactuados, bem como nos termos da sua proposta. 

12.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, 

dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

12.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

12.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

12.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.8. providenciar no prazo de dois (2) dias após a assinatura do Contrato a Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou RRT da obra. 

12.9. manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sendo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

12.10. comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.11. efetuar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra; 

12.12. oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e 

pedestres, quando necessário; 

12.13. realizar o controle de serviços, clima e funcionários através do Diário de Obra, 

que será entregue com cópia atualizada à fiscalização da obra semanalmente 

impreterivelmente, sob pena de não liberação da medição. O Diário de Obra deverá ser 

assinado pelo responsável técnico pela execução das obras e pela Fiscalização; 

12.14. realizar e arcar com todos os custos relativos a correta destinação dos resíduos 

da construção civil oriundos da realização das obras; 
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12.15. designar engenheiro ou técnico de segurança do trabalho para acompanhamento 

dos serviços, garantindo o cumprimento das normas regulamentadoras cabíveis e uso de 

EPI/EPC pelos funcionários da obra. 

12.16. A empresa será responsável em capacitar seus funcionários quanto às medidas 

de segurança previstas na CLT, observando-se o que se determina nas Normas 

Regulamentadoras da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego. Destacam-se 

o Treinamento para Trabalho em Altura (NR-35), Treinamento para Operação de 

Máquinas e Equipamentos (NR-12), Operações em Instalações Elétricas (NR- 10), dentre 

outros que venham a ser necessários durante a execução dos serviços. 

12.17. responsabilizar-se por eventuais reclamatórias trabalhistas, quaisquer encargos 

e/ou ações judiciais de outra ordem, sendo que, se o Município for acionado judicialmente 

por funcionários e/ou prestadores de serviços da empresa Licitante, fará sua defesa, 

denunciando à lide a empresa a ser contratada, sendo que esta compromete-se em requerer 

a exclusão da lide do Município e fazer a defesa, sendo que, se ao final de qualquer 

demanda judicial, houver condenação do Município, a empresa Licitante, deverá 

expressamente responsabiliza-se em pagar o débito determinado pela sentença ou acórdão, 

mas se assim não o fizer, o contrato a ser firmado poderá ser rescindido automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de 

agentes, podendo contar com o apoio do(s) fiscalizador(es) do contrato ou assistido por 

terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, confrontando 

o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 

13.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 

procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser instaurada 

diligência para obtenção de solução. 

13.3. O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DO OBJETO 

14.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 anos, a contar da data do 
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recebimento do objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos 

ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou 

substituição necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DO CONTRATO 

15. A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de seguro garantia, no valor equivalente 

a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

15.1. O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 

CONTRATANTE ainda reter créditos. 

15.2. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for 

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA 

pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

15.3. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

15.4. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 

valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo Município, o que ocorrer por último, sob pena 

de rescisão administrativa do Contrato. 

15.5. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
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recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

15.6. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

I - Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

a) A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias 

para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência 

contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de 

renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

b) A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar 

ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, 

se a apólice será ou não renovada. 

c) No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, 

antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de 

caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

d) As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

e) A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro, 

antes da assinatura do contrato, 

f) A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – 

Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

g) Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
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recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

h) A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

II - Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

a) A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

b) A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

c) A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 

deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do 

inadimplemento à instituição financeira. 

d) No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de 

ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua 

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

e) Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

f) A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

III - Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
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emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão 

responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação. 

b) Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

c) A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PENALIDADES 

16.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

16.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

16.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 

de licitar ou de contratar. 

16.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

16.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

16.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

16.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

16.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

16.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

16.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

16.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

16.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

16.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

16.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

16.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

16.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

16.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

16.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.2.6. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

16.3. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
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provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.137 

da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA. 

17.1. A extinção do contrato poderá ser: 

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

17.1.2. Consensual,  por acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  interesse  do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Soledade-RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento. 

Soledade–RS, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA  

Prefeito do Município de Mormaço 

 

JORGE ANDRÉ KITTEL  

Açoforte Construções LTDA 

 

 

 

TÚLIO SCHUSTER MARODIN 

Fiscalizador do Contrato 
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